
GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TAVORA 

Rua Jose Mendonça de Araújo, 171 — Centro 
E mail: 5etordellcaaCauctrojt@omailcoM 

SETOR DE LICITAÇÕES 

Edital a Licitaçao 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 045/2023 
LICITAÇÃO N° 00012/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 

ORCA() REALIZADOR DO CERTAME: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TAVORA 
RUA JOSE MENDONÇA, 171 • CENTRO — JUAREZ TAVORA — e-mail: 
setor del i c itacaoomjt@oma i I .com. 

O Orgao Realizador do Certame acima qualificado. inscrito no CNPJ n.° 08.919.490/0001-36. 
doravante denominado simplesmente ORC. torna público para conhecimento de quantos possam 
interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial do Município, Senhor Marcus Aurélio 
Duarte Silva, assessorado por sua Equipe oe Apoio. as 8:30 horas do dia 28 de novembro de 
2023, no endereço acima indicado, iicitação na modalidade Pregão Eletrônico ri° 00012/2023. 
tipo menor preço por item. tudo de acordo com este instrumento e em observando, a Lei 
Federal n°. 10,520. oe 17 de julho de 2002. Lei Complementar n° 123/2006. Lei Complementar 
n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016. Decreto Federai n° 10.024, de 20 de setembro de 
2019. Decreto Municipal ri' 06/2021, e subsidiariamente pela Lei Federal n°. 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, conforme os seguintes procedimentos e criterios a 

'seguir definidos. objetivando obter a melhor proposta para aquisiçáo de kits de higiene bucal. 

1.0 DO OBJETO 

11. Constitui objeto da presente iicitaçao a aquisiçáo de kis de higiene bucal para realização de 
campanha de higiene bucal através do Programa Saúde na Escola, no Município de Juarez 
Távora, de conforme especificado no Anexo I deste Edital. 

2.0 DO LOCAL, DATA E INFORMAÇÕES INICIAIS 

2.1.A sessão pública para recebimento dos 'envelopes contendo a proposta de preços para 
fornecimento dos materiais objeto desta licitação e a documentaçao relativa à habilitacao, sei á 
realizada no site: www.bnc.ora.br, as 8:30 horas, horario de Brasília. do dia 28 de novembro de 
2023. 

2.2. A disputa de lances terá Início as 09,00 do dia 28/11/2023, holt Io de Brasília. 
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2.3. O 'licitante devera observar, rigorosamente, as datas e os riorarios limites para o 
recebimento. atentando lambem para o início da disputa. 

2.4. Todas as referências de tempo no Edital. no Aviso de Licitação e durante a Sessao Pübiica, 
observara°, rigorosamente. o horario de Brasília DF. e. dessa forma, serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

2.5. Formalizaçao de consultas: observado o prazo legal. o licitante odera formular consulta 
através do próprio sistema no campo "mensagens", ou pelo e-maii: 
setordelicitaCaaimit@amailcom. As consultas serao respondidas diretamente no site: 
wmv.bnc.ora.br. no campo "mensagens", no link correspondente ao edital. 

2.6. O Pregao será realizado em sessão pública. por meio dos recursos da tecnologia da 
informação — INTERNET, utilizando-se, para tanto. métodos de autenticação de acesso e 
recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame. 

2.7. O Edital será fornecido gratuitamente peio Seíbr de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Juarez Tavora, no horário das 08:00 as 12.00 horas, até o dia 27/11/2023, mediante solicitação 
da empresa interessada, podendo ser obtido tambem através do Portai da transparência do 
Município, no sito do Tribunal de Contas do Estado oa Paraíba e no site: wywii.bnc.orabr.

3.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA • 

3.1. As despesas para atender a esta I icitaçáo serão pagas com recursos da seguinte Classificação 
Orçamentária: 02.141.10.301.3025.2019-339030.99. Fonte cie Recursos: CtJSTE10. 

4.0 DO SUPORTE LEGAL 

4.1 Esta licitação reger-se-a pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. Lei 
Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014. Lei Complementar n° 155/2016. 
Decreto Federal rf 10.024, de 70 de setembro de 2019, Decreto Municipal n' 06/2021. e 
subsidiariamente pela Lei Federal 8666. de 21 de.. junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, independente de transcrição. 

5.0 DO FORNECIMENTO 

5.1. Os materiais deverão ser entregues parcelado, de acordo com as necessidades da 
Adminisuaçao, na prazo de 05 (cinco) tilas úteis» a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento. 

6.0 DAS CONDIÇÕES DE PART ICIPAÇÃO 
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• • 
6.1. Poderão participaradeste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta iicitaf,a0, regularmente estabelecidos no País, que satisfaçam todas as exigências. 
especificações e normas contidas no Termo de Referencia, neste Edital e seus Anexos. desde 
que previamente cadastrados junto ã Bolsa Nacional de Compras. 

6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos limites previstos na Lei Complementar n°123/2006. 

6.3. N8o poderão participar desta licitação os:interessados: 

6.3.1. Empresas que estejam suspensas eiou Impedidas de licitar/contratar com o 
Município de Juarez Tavora-PB; 
6.4.2. Empresas que estejam declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 
6.4.3. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s): 
6.4.4. Estrangeiros que nao tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente: 
6.4.5. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n°8.666. de 1993: 
6.4.6. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação: 
6.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014- TCU-Plenario): 
6.4.8. Nesta licitação é vedada a participação de empresa em forma oe consórcios ou 
grupos de empresas. 

. . 
7. DO CRE DENC 'AME NTO ATRAVES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

7.1. O licitante interessado devera estar credenciado, de forma direta ou atreves oe empresas 
associadas a Bolsa Nacional de Compras, ate no mínimo urna Dora antes do horário fixado no 
edital para o recebimento das propostas. 

7.2. O cadastramento do licitante devera ser requerido nos seguintes termos: 

7.2.1. Os participantes que desejem operar por meio de empresa associada a BNC: - 
Bolsa Nacional de Compras devera° nomea-la atreves do instrumento de mandato, 
atribuindo-lhe poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no site: www.bric.oro lx. 
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7.2.2, Os participantes deverao manifesta;, por meio de seu operador designado, em 
campo prOprio do Sistema, pleno conhecimento. aceitaçao e atendimento as exigências 
de habilitaçao previstas no Edital, e; 

7.2.3. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, 
ressaltando-se que o licitante nâo deve ser identificado. 

7.3. A panicipacao no Pregao se dera por meio da digitação da senha pessoa) e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaMinhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário unte estabelecido. 

7.4. O acesso do operada ao prega° se dará para *efeito de encaminhamento de proposta de 
MICO e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, o que ocorrerá mediante previa 
ciefiniçao de senha privativa. 

7.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal _junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos-praticados e a presunçao de capacidade técnica para 
real izaçao das transações inerentes ao prega° eletrônico.. 

7.6. Cabeça ao licitante acompar,ber as.operar,Oes no sistema eletrônico durante a sessao pública 
do prega°, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda -cie negócios diante da 
inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexo. 

7.7. Qualquer dúvida em refaça° ao erESSO no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos 
telefones: WhatsApp (42) 3026-4550, ou através da BNC Bolsa Nacional de Compras ou pelo 
e-mail contato@bnc.org.br.

7.8. de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transaçao efetuada clireramente ou por seu representante. nao cabendo a Bolsa Nacional 
de Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha. ainda 
que por terceiros: 

7.9. A microempresa ou empresa de pequeno porte, alem da apre.sentaçao da declaração 
constante no (ANEXO VII) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema. verificar nos clacloS cadastrais se assinalou o 
regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito às 
prerrogativas previstas na Lei Complementar 123/2006: 

8. REGuLAMEN FO OPERACIONAL DO CERTAME 
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8.1 O certame sara conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, que tfl em 
especial, as seguintes atribuições: 

8.1 1 Conduzir a sessão pública; 

8.1.2. Receber, examinar é decidir as impugnações.e os pedidos de esclarecimentos w 
editai e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos respons3veis peia 
elaboração desses documentos: 

8.1.3. Verificar a conformidade øa proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 
edital: 

8.1.4. Coordenar a sessão publica•ad enxtiode lances: 

8.1.5. Verificar e julgar as condições de habilitação 

8.1.6. Sanear erros ou falhas': que não alterem a Substancia das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validadelundica: 

8.1.7. Receber, examinar e decidir os recursos e encaminha-10S à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 

8.1.8. Indicar o vencedor do certame: 

8.1.9. Adjudicar oot?jeto. quanoo-nao houver recurso. 

8.1.10. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio. e 

8.1.11. Encaminhar o processo devidamente instruído à autor idade competente e propor 
a sua homoibgaçao. 

8.2. O Pregoeiro pcxlera solicitar manifestaçao técnica da assessoria jurídica ou oe outros setores 
do Orgeo ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

9. DA APRESE N1"AÇÁO DA PROPOSI A E:DOS DOCUMENTOS DE HABI 1.11 AÇA() 

9.1. Os licitantes encaminhara°, exclusivamente por meio do sistema, concomitanternente com 
os documentos de habil itaçao exigidos rio edital. pt oposta com a descrição do objeto ofei lado e 
o preço. até a data e o bofar io estabelecidos para o fim do recebimento das propostas. quando. 
então. encerrar se a automat [can write a etapa de envi0 deSsa documentação, 
9.2. O encaminhamento de proposta e documentos Para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento as exigências de habilitação pievistas no editai. o licitante será 
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responsavel por todas as ti ansaçõeS que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo comia firmes ê verdadeiras suas propostas. lances e documentos de habilitaçào. 

9.3. O envio da proposta., acompanhada dâ documentos de habilitaçao exigidos neste Edital, 
ocorrera por meio de chave de acesso e senha. 

9.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte devera° encaminhar a documentação de 
habilitarão. ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43. § 10 da Lei Complementar n° 123. de 2006: 

9.5. Incumbira ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a Sessao 
pública do Pregão. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pêlo sistema ou de sua desconexa°. 

9.6. Até a abertura da sessao pública, os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta e os 
Documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

9.7 Nao sara estabelecida. nessa etapa do certame. ordem de classificaçâo entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrera após a realizaçao dos procedimentos de negociaçao e 
julgamento da proposta. 

9.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitarão do licitante melhor classificado 
somente serao disponibilizados para avaliaçao do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA • 

10.1. O licitante .devera.enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico. 
dos seguintes campos: 

10.11. Para julgamento sera adotado tipo. MENOR PREÇO, critério de julgamento 
POR ITEM, observadas as especificações récnitas, marcas, parametros mínimos de 
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital; 

• 101.1.1. Descriçao detalhada • do .objeto. contendo as informações similares à 
especificam do Termo de Referencia— Anexo I 

101.1.2. Devera conter a Marca de cada item: 

101.1.3. Descriçao detalhada do objeto. contendo as informações similares à 
especificaçao do Termo de Referência indicando, no que for aplicavel prazo de 
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validade, número do registro (Ri inscrição do hem no órgão competente, quando for o 
caso. 

10.2. Nos vaiares propostos estafar; inclusos todos os custos operacionais. encargos 
previdenciários, trabalnistas, tributários. comerciais, despesas com uansporte e entrega e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente -no fornecimento dos bens. 

103. Os peça ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances. serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteraçâo. sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto. 

104. A validade da proposta será de, no mínimo. 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão de abertura do Pregão. independentemente de declaração do licitante. 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES. 

11.1. A abertura da presente licitação darrse-á em sessão pública. por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital 

11.2. O Pregoeiro verificara as propostas apresentadas. desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com es requisitos estabelecidos neste Edital, desde que 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações tecnicas exigidas no Termo de 
Referencia. 

1111. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante 

11.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema com 
acompanhamento em tempo real por" tOdos os participantes. 

11.23. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário. levado a efeito na fase de aceitação 

11.3. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

•• 
11.4. o sisterna disponibi izaf a campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
icitantes. 
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11.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrOnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

• 
11.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. 

11.52. O lance devera ser ofertado pelo valor POR ITEM. 

11.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da Sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

11.7. O licitante somente poderá oferecer iance de valor inferior ao Último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

11.8. O intervalo mínimo oe diferença de valores Cale os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação á protiosta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 0.01 (Um centavo). 

11.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema. 

11.10. Será adotado para o envio de lances no prega° eletrônico o modo de disputa "aberto", 
em que os licitantes apresentar a() lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

11.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

11.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perlado de 
prorrogação. inclusive no caso de lances intermediários. 

11.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a SeSS30 pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

11.14. Encerrada a fase competitiva sem n que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o Pregoeiro, assessorado pela Equipe de ApOird, juStificadarriente. admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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11.15. Em caso de falha no sistema, os lances em aesacordo com os subitens anteriores deveráo 
ser desconsiderados pelo Pregoeiro. devendo a ocorrência ser comunicaria à Autoridade 
Competente. 

11.15.1. Na hipótese do subitern anterior, a ocorrência sera registrada em campo 
próprio do sistema. 

11 16 Durante o transcurso aa sessão pública, os licitantes serão informados. em tempo real. do 
valor do menor lance registrado. vedada a identificação do licitante. 

11.11 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderã permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

11.18. Quando a desconexão do sistema eletrOnico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão publica serã suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgaçáo. 

1119. O Critério de. julgamento adotado sera o menor preço POR ITEM, conforme definido 
neste Editai e seus anexos. 

11.20. Caso o licitante não apresente lanceseconcorrera Com o valor de sua proposta. 

11.21. Em caso de empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

11.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. o Pregoeiro devera encaminhar. 
pelo sistema eletrônico, conuaproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço. para 
que seja Obtida melhor proposta. vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

11.22.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. " 

11.22.2. O Pregoeiro solicitará ab licitante Melhor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado apôs a negociação 
realizada. acompanhada. se for o caso. dos documentos complementares. quando 
necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados 

11.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciara a fase de aceitação e. julgamento finai 
da proposta. 

9 



GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA 

Rua Jose Mendonça de Araújo. 171 — Centro 
E mal i: ,etordelicilaCaoDrefteDgMail.corn 

SETOR DE LICITAÇÕES 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

12.1. Após o encerramento da etapa competitiva. os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

12.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prajudicara o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

12.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segui:ido a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

12.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contrafações e somente será utilizado acaso o melhor colocado no certame não assine o contrato. 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VÈNCE DORA 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinara a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto ã adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao 
mãximo estipulado para contrataçáo neste Edital e em seus anexos. 

13.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TC.0 - Planaria), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

13.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitarios 
simbólicos. irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insurnos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações cie propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

13.3. Qualquer interessado poderá requerer • que se realizem diligencias para aferir a 
exequibiiidade e a legalidade das propostas. devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita: 

13.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligencias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente podara ser 
reiniciada mediante aviso previr) no sistema com. no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedencia, e a ocorrência será registrada em ata. 
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13.5. O Pregoeiro poderatonvocar o licitante para enviar documento digital Complementar. via 
e-maii, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de nao aceitação da proposta. 

13.6. O prazo estabelecido podeta ser -prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita peio Pregoeiro. 

13.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado. além de outras informações que 
permitam identificar as especificações do Edital, sujeitos à apreciação de parecer 
técnico, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrõnico. 
sob pena de não aceitação da proposta. • 

13,7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente. e, assim sucessivamente: na ordem de ciassificaçao. 

13.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

13.9. O Pregoeiro poderá encaminhar. por meio do sistema eletrônico. contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtençao de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Editai. 

13.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro tão aceitar a proposta e passar à 
subsequente, podera negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

13.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

1310. Encerrada a analise quanto a aceitaçiào da proposta. o Pregoeiro verificará a habilitação 
ao licitante, observado o disposto neste Edital. 

14. DA HAB I L I TAÇA° 

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de 118Dilitaça0 do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificara o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quantO a existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação. mediante a consulta ao seguinte cadastro 
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14.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da Unia° 
(httpsfiCerlidoes-aof aoos Ictisjov br/). 

14.1.2. A consulta ao cadastro sere realizada em nome da empresa licitante e também 
de Seu Sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê. 
dentre as sanções impostas ao responsável pela pratica de ato de irnprobidade 
administrativa, a proibrçáo de contratar com o Poder Público, inclusive por intermedio 
de pessoa, jurídica da qual seja sócio majoritario. 

14.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situaçâo do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. o gestor diligenciara para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

14.1.2.2. A tentativa de burla sara yerificada por meio dos vínculos societarics. 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

14.1.2.3. O licitante sere convocado para manifestaçâo previamente sua 
desclessificaçáo 

14.1.3. Constelada a existencia de sançào, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado. 
por falta de condiçâo de participaçáo. 

14.1.4. No caso de inaoilitaçao. havera nova verificação, pelo sistema, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitaçâo da proposta subsequente. 

14.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçáo complementares. 
necessários à confirmaçao daqueles exigidos neste. Edital e ja apresentados, o licitante sara 
convocado a encaminha los, em formato digital, via e.rnail, no prazo de 02 (duas) horas. sob 
pena de inabil liaça°. 

14.3. Nac., será° aceitos documentos de habilitaçao com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

14.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que. peia própria natureza. comprovadarnente, rorem emitidos somente em nome da 
mau 

jl 
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14.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante .matrii e filial com dtferenças de 
números de documentos pertinentes ao CM) e ari CRF/FGTS. quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

14.5. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

14.6. Habilitação Jurídica: 

14.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede: 

14.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor individual - CCMEI. cuja aceitação ficara 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.00rtaidoernoreendedor.gov b:  • 

14.6.3. No caso de. sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIREL I: ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede. acompanhado de documento 
comprobatOrio de seus administradores: 

14.6.4. inscrição. no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no C350 de ser a participante sucursal. 
filial ou agencia: 

14.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas jurtdicas do local de sua sede. acompanhada de prova da indicaçao dos 
seus administradores: 

14.6..6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou. devidamente arquivado na Junta Comerciai ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei n°5.164, de 1971, . 

14.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País 
decreto de autorização: 12.68. Os documentos acima deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidacau respectiva. 

ÇL 
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14.6.9. Copia de Cédula de identidade Ou qualquer outro documento oficial de 
identificação com foto e do Cadastro de Pessoa Frsir.a (CPF). do(s) responsável Os) da 
empresa: 

14.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

14 7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas Ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso: 

14.7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751. de 
02/10/2014. do Secretário da Receita ?ederal do Brasil e da Procuradora Geral da 
Fazenda Nacional. 

14.7.3. Prova de regularidade como Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 

14.7.4. Prova de inexistência de débitos inadiMplidos perante &justiça cio trabalho, 
mediante a apresentaçâo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VI IA da Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 1°de maio de 1943: . 

14,7.5. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante; 

14.7.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte devera apresentar toca a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

14.8. Qualificação E conOm ico- F inanceira: 

14.8.1. Certidao negativa de falència ou recuperação judicial e/ou concordata expedida 
dentro de um prazo maximo de 90 (noventa) aias anteriores a sessão de entrega e 
abertura dos envelopes de nabilitaçao. pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. ou 
dentro do prazo de validade constante no documento. 

14.8.1.1. SÓ sera permitida a participação de empresas em iecuperação judicial e 
extrajixticial se comprovada. respectivamente, a aprovação ou a homolOgaçao do 
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plano de recuperação pelo juízo competente e apresentada certidão emitida pelo 
juízo da recuperação, que ateste a aptidão económica e financeira para o certame. 

14.8.2. Alem da Certidão negativa de falência ou concordata as empresas deverão 
também apresentar a Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos 
pelo PJe (processos judiciais eletrônicos de r e 20 graus), quando explicitamente 
exCluídOS na certidão exigida no Subitem 14.8.1. 

14.8.3. As empresas sediadas em Comarcas que não emitam a Certidão negativa de 
falência ou concordata, em meio físico: deverão apresentar a Certidão Negativa de 
Falência referente aos processos distribuídos pelo Pie (processos judiciais eletrônicos 
de 10 e 2° graus). exclusivamente. 

14 8.4. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social.. ja 
exigíveis e apresentados na forma da lei. devidamente registrado na Junta Comercial do 
Estada que comprove a boa situação financeira da Empresa. vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios: ou . 

14.8.5. Um dos seguintes documentos, se microempresa ou empresa de pequeno porte, 
quando dec4jar os benefícios da Lei Complementar n° 123105: 

a) Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante de opção pelo 
SIMPLES obtido no sitio da Secretaria de Receita Federal: 

b) Quando não optante pelo simples. nacional: Declaração de imposto de 
Renda ou Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado Económico do 
exercício, comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos 
incisos I e II. do artigo 3°. da Lei Complementar 123/06, ou ainda, comprovante 
da condição de ME ou E PP expedido pela Junta Comercial. 

14.9. Qualificação Tecnica: 

14.9.1. Comprovação de aptidão para • desempenho de atividade e fornecimento 
pertinente e compatível com o objeto ca licitação fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, em papel timbrado para ambos Contendo razão social. 
endereço. telefone. CNPJ e quantitativos executados. 

14 10. Das DeclaraçOes• 

1410.1. Declaração de Cumprimento das condições de habilitação, de acordo como 
modelo do ANEXO II deste edital, 'assinada por SAS, dirigente. proprietano ou 
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procurador do licitante. ObS.: Caso Naja alguma restrição na rewlaridade fiscal e 
trabalhista. tal ressalva deve constar na referida declaração. 

1.4.10.2. Declaração de Inidonerdada nos termos do modelo constante do ANEXO IV. 
deste Edital assinada por sóciordirigente. proprietário ou procurador do licitante. 

14.10.3. Declaração de Inexistèrxia de Fatos Impeditivos. nos termos rio modelo 
constante do ANEXO V, deste Edital, assinada por Sócio. dirigente. proprietário Ou 
procurador do licitante 

14.10.4. Declaração de que não utiliza, direta ou indiretamente. Mão de obra de 
menores conforme as disposições contidas no art. 7, XXXIII da Constituição Federal de 
1988. de acordo com o modelo do. ANEXO V! deste edital, assinada por sócio. 
dirigente. proprietario ou procurada do licitante. 

14.10.5. Declaração de Opçao para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. de 
acordo com o modelo do ANEXO VII deste edital, assinada por sócio, dirigente, 
proprietario ou procurador do licitante, com o número da identidade do declarante. 

14.10.6. Declaração de Responsabilidade, conforme modelo constante no ANEXO 
VIII, assinada por sócio, dirigente; proprietario ou procurador do licitante. 

14.10.7. Declaração de inexistência de Relação Familiar ou Parentesco com Servidores 
da Administração Municipal, conforme modelo constante no ANEXO IX, assinada por 
sócio:dirigente. proprietário ou procurador do licitante. 

14.11, Dos Prazós das Certidões e Julgamento da Habilitaçâo e Prerrogativas oas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 

14.11.1. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e 1:abati-lista não 
impede que o licitante microempresa ou empresa. de pequeno porte seja declarado 
vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências Co eu tal. 

14.11.2. A declaração do vencedu acontecera no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação 

14.11.3 Caso seja constatada a existência . de alguma restrição no que tange à 
reguiariciade fiscal e trabalhista, a microempresampresa de pequeno porte sara 
convocada para, no pazo de-5 (cinco) dias úteis. após a cteclaraçao do vencedor, comprovar a regular izaçao. O prazo poderá sei-prorrogado por igual per Iodo. a altar lo 
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da administraM pública, quando requerida pelo licitante, mediante apreSentaçao de 
justificativa. 

14.11.4. A nao-regularizaçao fiscal e trabalhista no prazo previsto no Subitem anterior 
acarretara a inabilitaçào do licitante. Sem prejuízo das Sanções previstas neste Edital. 
sendo facultada a convocaçao dos licitantes remanescentes. na ordem de classifiCaçao. 
Caso o licitante remanescente apresente alguma restriça0 fiscal Ou trabalhista. será 
assegurado o mesmo prazo para argularizaçao. 

14.11.5. Havendo necessidade de analisar Minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, nilnnnando no "that" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

14.11.6. Sera inabilitado o licitante que na° comprovar sua habilitaçao. saja por 1130 
apresentar quaisquer dos documentés exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o 
estabelecido neste Editai. 

14.11.7. O licitante provisoriamente vencedor em uni itero, que estiver Concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitaçáo cumulativamente. 
isto B. somando as exigências do item em que venceu as.clo item em que estiva 
concorrendo, e assim sucessivamente. sob pena de inabiiitaçao. alem da aplicaçao das 
sanções cabrveiS 

14.11.8. Nao havendo a comprovaçao cumiuiativa dos requisitos de habilitaçao, a 
inabitiraçao recaira sobre o(s) item(ns) cie menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitaçao do licitante nos remanescentes. 

14.11.9. Constatado-o atendimento às exigências Ie habibtaçáo fixadas no Edital, o 
licitante Sera declarado vencedor.' 

14.11.10. Os documentos/certidOes que nao apresentatem prazo de validade serao 
considerados válidos por um período de 60 (sessenta) dias a contar de sua emissao. 
salvo previsao de prazo diverso •em lei al em norma infra legal, ficando a licitante 
responsava( por juntar a respectiva como; evaçao. • 

14.11.11. Os documentos emitidos via interna. terao sua autenticidade verificada nos 
sites das fontes emissoras. 

15. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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15.1. A proposta final do licitante declarada vencedor devera ser encaminhada no praz0 de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeir0 no sistema eletrônico e deverá: 

15.1.1. Ser redigida em língua portuguesa. datilografada ou digitada, em urna via. Sem 
emendas. rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a ultima folha Ser assinada e as 
demais rubi icadas pelo licitante ou seu representante legal. 

15.1 2. Conter a indicação do banco, número da conta e agencia do licitante vencedor. 
Para fins de pagamento. 

15.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção a Contratada, se for o caso. 

15.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada 

15.1  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional. o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei n°8.866/93). 

15.3.1. Ocorrendo divergência entre o preço unitário e o preço total, prevalecera o 
primeiro: no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

15.4. A oferta devera sei firme e precisa, limitada. rigorosamente, ao objeto deste Editai, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassif tcaçao." 

15.5. A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos. na° %ndo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo á proposta 
de outro licitante. 

15.6. As propostas qué contenham a descrição do objeto. o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na Internet, após a homologação. 

16 DOS RECURSOS 

16 1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista. se for o caso. 
sere concedido o vazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer de forma motivada, isto G. indicando contra qual (is) decisao (Ces) pretende 
recorrer e por quais motivos, em Campo proprio do sistema. 
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16.2. Havendo qtiem senanifeste, caberá ao pregoeiro verifitar a ternpestividade e a existência 
de motivaçao da intençao de recorrer, para decidir sé admite ou náo o recurso, 
fundamentaciamente. 

162.1. Nesse momento o Pregoeiro na° adentrara no mérito recursal, mas apenas 
verificara as condições de admissibilidade do recurso. 

16.2.2. A falta de manifestaçáo motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

162.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente lera, a partir de entao, o prazo de três 
dias para apresentar as raZóeS, peio sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo. intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começara° a contar do término do prezo do 
recorrente. sendo- lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa 
de seus interesses. 

16.3. O recurso terá efeito suspensivo. 

16.4. O acolhimento do recurso invalida tao somente os atos. insuscetíveis de aproveitamento. 

16.5. Os autos do processo permanecera° com vista franqueada aos interessados, no endereço 
cormante neste Edital 

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

17.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

17 1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anu laçao de atos anteriores à 
realização da sessao pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública. situaçao em que serao repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

171.2. Quando houver erro na aceitaçao do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor nao assinar. o contrato e/ou Instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularizaçao fiscal :e trabalhista nos termos do art. 43, §1° da Lei 
Complementar n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

17.2. Todos as licitantes remariescentes deverá° ser convocados para acompannar a sessão 
reaberta. 
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17.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("ohm") ou e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licltatOria 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. O objeto da licitação será adjudicado ai) licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente. após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

18.2. Após a fase recursai. constatada a regularidade dos atos praticados. a autoridade 
competente homologara o procedimento I icitatorio. 

19 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTI:ZülviENTO EQUIVALENTE 

19.1. Após a homologação será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
• 

19.2. A empresa venceoora tora o prazo dè 05 (cinco) dias úteis. contados a partir da data de sua 
convocaçao, para assinar o Terrno"oe Coritiato.ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Conuato/Autorizaçao); sob pena de decair do direito a 
contrataça0. sem prejuízo das sançoes previstasneste Edital. 

19.21. Alternativamente à convocação para comparecer perante o broa° ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração podera encaminna-io para assinatura ou aceite do fornecedor registrado. 
mediante correspondência postar com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que soja assinado ou aceito no prazo de 06 (circo) dias úteis, a contar da data de 
seu recebimento. 

19.22. Os prazos previstos no iten-; 19.2 e no subitem 19.2.1 poderão ser prorrogados, 
por igual . período. por -solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela 
Administração. 

19.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do - instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada. implica no reconhecimento de que: •. 

1931. A referida Nota esta substituindo o.contrato, aplicando-se a relacao Ge negócios 
ali estabelecida as disposições da Lel ff a666. de 1993: 

19.3.2. A conuatada se vincula a sua proposta e às previsóes contidas no edital e seus 
anexos: 
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19.4 t facultado à Adrninistraçao Murildpal. *quando O fornecedor registrado nao assinar o 
contrato Ou in5trqn1ento equivalente no prazo e condições estabelecidos, Convocar os licitantes 
remanescentes, na Ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitaçao, analisada a proposta e eventuais documentos Complementares e. feita a riegOCiação, 
assinar contrato . 

19.5. Na assinatura do contrato, sara exigida a cornprovaçao das condições de habilitaçao 
consignadas no edital. que devei ao ser mantida peto licitante durante a vigência do contrato. 

19.6. Na hipótese de o foi necedor registrado.. não comprovar as condições de nabilitação 
consignadas no edital quando da assinatura dó Eontrato. a Administraçao convocara os demais 
licitantes, na ordem de classificação, para•. itiaós a CoMprovação dos requisitos para habilitaçâo. 
analisada a proposta e eventuais documentos .complementares e, feita a negociaçao, assinar 
contrato. 

19.7. A contratada recomece que as hipótesá de rescisao sao aquelas previstas nos artigos 77 e 
78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos : da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 

19.8. O prazo de vigência da contrataçâo seratle .120 (centde.vtnte) dias. 

20. DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA 
FISCALIZAÇÃO 

20.1 A apresentação das amostras. o prazo. local de entrega, critérios de recebimento e aceitação 
do objeto esta° previstos no item 4. 

20.2 A gastam controle e fiscalizaçao do contrato esta regulamentadas no item 10 ao Termo de 
Referencia. 

• . 
21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO-CONTRATANTE 

21.1. As obrigações do Contratante e da Contratácia sab as estabelecidas nos itens 6 e 7. 
respectivamente, do Termo de Referencia.. • • . • 

22. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE.

22.1. As regras acerca do pagamento sao as estabelecidas no item 11 do formo de Referencia, 
anexo a este Edital. • • • • 
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22.2. As regras sobre eventual aplicação de reajuste estão previstas rio item 12 do Termo de 
Referência. anexo a este Edital. 

. . . , . . . . 
23. DA GARANT IDA DE FOR&EC ME NTO E DÁS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23 1. A garantida de fornecimento e as sanções administrativas estão previstas rios itens 13 e 14 
do Teimo de Referencia 

24 DA i MPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderã impugnar este Editai. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrOnica. pelo e-mail 
setordelicitacacomitComaitcom por petição' dirigida ou protocolada no endereço Rua José 
Mendonça. 171 - Centro -Juarez Tavora - PB. CEP: 58.387-000. Sala de Licitações. 

24.3 Caberá ao Pregoeiro. auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçá deste Edital e seus 
anexos, decidir subi e a impugnação no prazo de ate dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. • 

22.4. Acolhida a impugnação. será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24 5. Os pedidos de eSclarecimentos referentes a este pocesso licitatorio deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, ate 03 (Lres) dias úteis anteriores a data designada para abertura da sessão publica. 
por forma ela-Mica. pelo e-mail setordelicitacaoornit@ainaitcom ou por petição dirigida ou 
protocolada no 'endereço: Rua Jose Mendonça. -171 •-• Centro - Juarez ravora - PB, CEP: 
58.387.000. . 

24.6. O Pregoeiro- responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido. e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos. ánexa. 

24.7. As impugnações e .pedidos de esciarecirnentoS não suspendem os prazos previstos no 
certame." 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo ê impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração. 
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25. DAS DISPOSIÇOES GERAIS . 

25.1 Da sessag PCiblica do•Pregão divulgar:.seiAta rio sistema eletrOnico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realizaçao do certame na data mercada. a SeSsao Sera automaticamente transferida para o 
primeiro dia CUL subsequente. no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrario. pelo Pregoeiro. 

• 
25.3. Tr.xlas as referencias de tempo no EdiW.• no— aviso e durante a seSSdo pública observarão o 
horário de Brasília _ DF.

25.4. Nojulgamento das propostas e da habilitação.° R egoeir o poderá sanar erros ou falhas que 
nao alterem a substancia das propostas,- dos- documentos e sua validade Jurídica, mediante 
despacno fundamentado. registrado erti ata e aceSsível a todos. atribuindo, lhes validade e 
eficácia para fins de habhitaçao e classificaçâo 

• .• . . • ... . . 
255. A hornoioçação do resuttado deSta.ticitoça° nãO impticara d'ireito à contrataçao. 

. . . . . 
25.6. As numas disciplinai:nas dá licitaças:500 semniê, interpreiadas em favor da ampliaçao 
da disputa entre os interessados. desde que riao comprometam o interesse da Administraçao, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assomem todos os custos de preparaçao e apresentação de suas propostas e a 
Adminisuaçâo nao sera..em nenhum caso, responsável por esses custos. independentemente da 
conduçao ou do resultado do processo 1 icitatorio. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecIdoS neSle Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do 
início e incluir.seS o do vencimento: SÓ se inidam c .vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. • 

25.9. O desatendimento de exigúncias formais nao essenciais não importará o afastamento cio 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento dri ato, observado os g( incrpios da isonomia 
e do interesse público. 

25.10. Em caso de divergência entre clispoSIções deste 'Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compelem o processo, prevalecerá as deste:Editai.. • 

• 
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25.11. O Edital esta disponibtlizado, na integra. no endereço eletrônico WWW.BNC.ORG.BR, 
nos dias úteis, mesmo endereço e período . no que os autos. dó processo administrativo 
permanecerao.com vista frangtleada aos interácidos. 

25.12 integram este Edital, para.todos os fins g efeitos. os seguintes anexos: 

25.12.1. ANEXO I - Termo de Referencia: 

2512.2. ANEXO II - Declaraçâo de Cumprimento das condições de Habil itaçao: 
,• 

25.12.3. ANEXO III - Modelo de Mtsta; . • .... A... .. A
25.12.4. ANEXO IV - DeclaraCao Inidoneidade: 

25.125. ANEXO V - Declara.C:aolt FatosiirMpeditivos: „ 

25.12.6. ANEXO VI- Deciat-aÁâe na6.ernprego de mao-de-obra de menor; 

25.12.7. ANEXO VII - OeCtaraçaósidiMitcroeinpresas. Empresa de pequeno porte: 

25.12.8. ANEXO VIII -.Declarado: Ítésponsabilidade • 

25.12.9. ANEXO IX - Deciaraçao de InexIstencia de Relaçao Familiar ou Parentesco 
com Servidores da AdtlfiiStWO 

25.12.10. ANEXO X - Minutas de ániratbs: 

Juarez Tavora(PB). 8 de novembro de 2023. 

)antx.i. 
• • • 

• • 
USAI/RÉ? O DUARTE SILVA 

Prie.E OMR° 
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. . 

• • ANE XO I 

PREGÀO.ELETRTONICQ N. 00012/2093-.. ,. 

i ERMO DE REF.- ERNCIA ESPECIFICAÇOES 

1 O ' Aquisa0 de kis de higiene bucK para realizara) de campanha de higiene buc;ai 
através do Progi ama Saúde na Escola, no tviunicfbio de Juarez Tavora. 

PA -JUSTIFICATIVA 

2.1 Os kits de higiene bucal sao de fundalierial initiortância para realização de campanha de 
higiene bucal ai' aves do Programa Saude.•-ha Ésçaa para orientaçao dos alunos da Rede 
Municipal de Ensino sobre a importancii4 pleve,ikião é combate a carie. razão pela qual faz-se 
necessário a aquisicao dos materiais solicitiMS b•gue determina a importancia deste processo 
licitatOrio. 

2.2 FUNI)AMEN70 LEGAL n°. 10.520/2002 com aplicação subsidiária da Lei n° 
8.66671993. e nas demais normas legais

.
 e regulamentares pertinentes ou outras que vierem a . . , 

substituí- ias. . . . . 

23 JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO SOLICITADO - A quantidade solicitada foi 
fixada de acordo com a necessidade apurada pelas secretarias municipais. 

3.0 - ESPECiFICAÇÕES 

;TEM DESCRIÇÃO UNID QUANT UNITÁRIO TOTAL 
01 Kit - Campanha Educativa - Geração 

Carie Zero, para alunos de 02 a 05 anos. 
Capa: 20,5 x 273, 4X0 Corés.‘eMékt&i .
supremo 250g: Miolo: 4x4 cores. 20,5 x. 
27,5 . ap 75g offset. Volume Único: 
Necessaire transparente 19 x 9crn. 
escova de dental infantil niacia.. gel.
dentai com • flúor e com .1iienor 
abrasiviclade e fio deixai 25m. ,,- •••••• i 

• kit • 
. 
: 

. 

261 

, 

74,70 19.496,70 

02 Kit - Campanha Edtx:ariva •-•Gg.taçO 
Carie Zero: para alunos de Oey a 'I thoS. • 
Capa: 20,5 x 27,5, 4x0 wres, ern cartão 
supremo 250q. Miolo: 4x4 cores. 20.5 x 

.. .kit • • 510 74.70 38.097.00 
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27.5 ap 75g . offset. • Volume unido:-
Necessaire . transparente - 19, x 9cm,.. 
escova de dental infantil rnaciai .crerhe 
dental tripla ai:atiça° •18g e fio .deritál • 
25m. 

1- . 

03 Kit - Campanha Educativa - teraçáo 
Cárie Zero, para pais e mestres Capa: 
20.5 x 27,5. 4x0 cores. em cartão 
supremo 2509. Miolo: 4x4 cores. 20.5 x 
27,5 ap 75q offset. Volume Único. .-. . .• • 

kit • 

- 

510 54.70 27.897.00 

3.1 O valor máximo estimado para a refefidajicitaçao é de RS 85.490,70 (Oitenta e cinco mil 
quatrocentos e noventa reais e setenta Cenfay.0).: 

4. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOST. S.• DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA. DO 
RECEBIMENTO DO OBJE 1 O E DA FISCALIZAÇÃO 

4.1. Declarado vencedor, este devera apresentar 01 (uma) amostra do produto licitado no 
prazo de 02 (dois) dias uteis. a contar da data do certame, para ser entregue a equipe 
pedagógica cia Secretaria Municipal de Educaçao de Lagoa de Dentro, para que seja 
analisado se o material entregue confere Com as espedificações técnicas dispostas no Editai. 

4.2 Após a aval iaçao e aceitaçao cias amostras do material por parte da equipe pedagógica 
sere convocada a licitante vencedora para assinatura da Ata. 

4.3. Caso a licitans. vencedora nao atenda as óxigencias cias amostras, a mesma [era sua 
proposta desciassificada, nesse caso será ciihvocada as licitantes remanescentes. na ordem 
crescente de classif ¡caca° pelos preçoáofertatiOs. na acordo cum as condições estabelecidas 
no presente edital. •  • • 

4.4. Os materiais objeto desta- licitaçao, deverá° ser entregues parcelados, de acordo com as 
necessidades da Adminisuaçao. no prazo de 06 (circo) dias úteis. a partir do recebimento da 
Ordem de Fornecimento, de conformidade com a especificaçao tia planilha e com as 
especificações descritas no item 3 deste Termo. 

• 
4.5. Quando da solicitaçao dá objeto -pelo Setor' Demandante. Prefeitura Municipal de Juarez 
Tavora ou funcionário habilitado a empresa devera entregar o objeto no prazo de ate 05 (cinco) 
dias úteis. 

4.6. A entrega deverá ser efetuada nos seguintes endereços: 
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SE TOR DE 1.. ICC AÇÕES • 

a) Para a Prefeitura Municipal de inalei: Tavola -12tia José MerOonç.a. 171 - Centro - 
Juarez lavora • PB. no per iodo das 08.00n às 12:00h. de Segunda a sexta - feira. 

4 7. Não Obstante. a CONTRATADA•seja:e linica e -exclusiva re.sponsavei pela entrega. 8 
CONTRATANTE ;é reservadb.° direito -de.. sem que de'CiUdiqUff forma restrinja a plenitude 
dessa responsabilidade. exercer a 'mais. ampla e completa• fiscalização sobre os objetos. 
diretamente ou por prepostos designados'. 

4.8. A gesta° do contrato da Prefeitura Municipal sela de responsabilidade do servidor(a) á ser 
definido pela administração pública. 

4.9. Havendo necessidade de adequaçõeS, o crornirona de datas e periodicidade podara sofrer 
alleraçõeS. 

. . 
4.10. Os materiais devera° ser anu aguas im perfeitas condições de uso e estar acompanhados ca 
nota fiscal correspondente. devidamente preenchigi. .-

5. CONVOCAÇÃO PARA O RECEB1MtNFÕ. CONSOE RAÇOES, PEDIDOS DE 
FORNECIMENTO . . ..•„.• 

5.1 A Prefeitura Municipal de JuareA :r éVor.a.PB sert.u.responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos do certame. 

5.2 A convocaçao para fernecimer,to . -aos materiais será feita através da emissão e 
encaminhamento da Nota de Empenho odürderwde Serviço á Adjudicatária. 

. . 
5.3 A convocaçao sara realizada via erpail (informado peía adjudicatária em sua proposta), com 
aviso de recebimento, se for o caso. para irnpressao. Sinecura e devoluçào via postal. Através 
do mesmo endereço eletrônico. • a Prefeitúra. Municipal d Juarez Tavora enviara as 
comunicações *assarias durante a execução do conu ato. 

5.4 O prazo para assinatura e postagern será de até .5 (cinco) dias úteis, a contar da data ae 
confirmaçclo do recebimento do e-mail. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o 
contrato, caracterizara o descumpriment0 total da obrigação assumida, após a devida 
notificação, sujeitando-a á perda do direito a. contiátação,"sern prejuízo das demais penalidades 
cabíveis previstas em t.ei e no instrumento convocatorio 

5.5 Apenas em funçao da ida! Impossibilidade dp.utiliiação de e-mail. far-se-á a remessa cio 
contrato por via postal. para assinatura oa áitjudrcatária. 
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5.6 As comunicações oficiais, referentes à presente dontratação poderão. ser realizadas através de 
e-mail da Prefeitura Municipal de Juarez. Tavora teitu de e-maus dos Órgãos participantes. 
reputando-se válidas as enviadas em e-mail inclurdo na proposta ou documentos apresentados 
peia empresa. 

5.7 A ciência do ato será a data de confirfriaç;ao. da leitUra do seu teor pelo destinátaria sendo 
considerada valida, na ausencia de confirmação. a comunicaçáo na data do término do prazo de 
2 (dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio. 

5.8 A recusa da empresa em receber a Ordem de Fornecimento, durante a vigência da proposta. 
caracteriza-se como descumprimento totai.da'obr içaçáo assumida, sujeitando-a a aplicaçao de 
penalidades na foima prevista neste termo; • 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE .•::: 

6.1 Sao obrigações da Contratante: . 

6.1.1. receber o objeto.no prazo e.to. 000ias.estábelecidas no Edital e seus anexos:. 
•.. . . . 

6.1.2. verificar' minuciosamente ; fid.jiei6 .fiXado, á conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especiticaçá6 colítanteS do- Edital e da proposta para fins de 
aceitaçao e recebimento definitivo: • • 

6.1.a. comunicar á Contratada.  pot • escrito, .sobre imperfeições. falhas ou 
irregularidades verificadas nó -Opto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido: • • • 

6.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissao/servidor especialmente designado: • 

6.1.5. efetuar o pagarriento Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabeIecidos. . pu EpIceI e seus anexos: 

6.2. A Adrninisuação riao reSponcleratpOr gdaiSqüer cdmprbmissos assumidos pela Contratada 
com terceiros; ainda que vinailados a execuçáo do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em, decorrência de ato da Contratada, de seus empregados. 
prepostos ou subordinados. 

7. OBRIGACOES DÁ CONTRATADA 
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7.1. A Contratada deve cumprir toda as' Obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta. assurnirxid corno excjusivamente suas ps.r1.5C.0.$. e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução dá Objetde....airida.: • 

7.1.1. efetuar a entrega .øo objeto em perteitaS condições, .conforme especificações, 
prazo e locat constantes no Termo de...Réfer0ricia e àéuS anexos. acompanhado da 
respectiva nota f ISCal. 

7.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e lia 27. do Código pepefesa do Consumidor (Lei n°8.078. de 1990): 

7.1.3. substituir, reparar ou corrigát»scJas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias oit 

7.1.4. comunicar a Contratante.. be.praz.q. ni...áximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega. cfá mr¡tivio,:j).0"Ciinpossibilltem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprova*: • 

. . . 
7.1.5. manter. durante .toda; a .exectjçâo .clo. contrato. em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condiçõe! e•nabil itação e qualificação exigidas na 
licitação: •• ••• : 

7.1.6. indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1 Não será admitida a subçontrataçào ao objeto I icitator lo. 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA ' 

9.1 e admisstvei a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa. jurídica. 
desde que sejam .Observados pela .nOva Pessoa itkídiCa todos os requisitos de habilitaria° 
exigidos na licitação sejam mantida:9,as demais clausulas e condições do contrato: não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e naja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. • • - • 'Ti '. • 

10. DO CONTROLE E.FISCALIZAÇÃO DA.EECUÇÃO • . . • • 
10.1. Nos termos dri. art, -• 67 Lei re 6.666»de 1993. sela designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens': anotando em registro próprio todas as ocorrências 
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relacionadas com a exeCução e determinando o que for necessário a regularização de falhas ou 
defeitos observados 

• . • . 
10.2. A fiscalização. de 'que trata eSte iWrn .na0 exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada. inclusive perante terceiros, por .qualquer. irregularioade, ainda que resultante de 
imPerfeiVies tecnicas ou vidos fedih.itoricis. ;e, .na ocorrência desta, nao implica em 
corresponsabihdaoe da Amues:raça° ou de seus 'agentes e prepostos. de conformidade com o 
art. 700a Lei n° 8.666, de 1993. 

10 3. O representante da Administiação aluará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contratoT,ietlicarx10 dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionarias eventualmente envolvidos. detátilinándo o que for necessario à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhe4Not5S•liDoelamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. . • ,..• 

• • 
10.4 A fiscal;zação do contrato será exercida por sérvidor designado pelo órgão demandante. 

10.5. A gemei() de contraio seta de responsabilidade. do servidor a ser definido pelo órgão 
demandante, enquanto a fiscaliza:a° da avença setá exercida peto servidor a ser definido pelo 
órgão demandante. 

•• • 
11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento de cada lote de matei iais for netidos seta realizado rio prazo máximo de até 
30 (Trinta) dias:  a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para ci édito em banco, agênciae conta corrente indicados pelo contratado. . . 

11.1.1. 05 pagamentos decorrentes tietleSbeSas.cyjos valores não uitrapassem o limite 
de que trata o inciso II do 2%1.24-da1e1 8.66a de•1993, deverão ser efetuados no prazo 
de'até 5"(cinto) dias Úteis, ciAládds da d3t3 da:apresentação da Nota Fiscal, nos termos 
do art. 5°, § 3°, da Lei n°8.666. de 1993. " 

11.2. Considera-se ocorrido o recebirriento ria i'lotaifiscal ou' !atra no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto dá corifraró: • '• . • - 

11.3. A Nota Fiscal oó Fatura devera ser -obrigaioriainente acompanhada .da comprovaçâo da 
regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta aos sítios eletronicos oficiais 
ou a documentação mencionada no art. 79 da Lei n° 8.666, de 1993. . . . , • • • 
11.4. Havendo erro na apresentareao da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a 
contrataçao ou, ainda circunstância quê .impeça i .tiqüidaçao da•despesa. como por exemplo. 

• •• • • '• " • 
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obrigação financeira -peildere 'decorrênte• de Onàiidade tnidosta ou inadimpiéncia. o 
pagamento 'ficará sobrestado ate.cide i -tOntratkia protiidericifas Medidas saneadoras. Nesta 
hipótese. o prazo para paganientó iniCiar;-setapós a coniprovaçâo da regularização da situação. 
nao acarretando qualquer ônus para a Contratante 

11.5. Será cânsideradeldata db paffitnentd adia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

11.6. Antes de cada pagamento à contratada. sera realizada consulta à regularidade fiscal e 
trabalhista para verificar a manutençao das condições de habilitação exigidas no edital. 

11.7. Constatando-se, a situação de irnigi dieridade da contratada. será providenciada sua 
notificação. por escrito, para que, no pr320 de.5 (cinca), dias úteis, regularize sua siwação ou. no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo pciaera•sdr'prorrogado uma vez, por igual período. a • 
critério da contratante. . . 
11.8. Previamente à emissão de nota de empenfid e i. cada pagamento, 3 Administração deverá 
realizar consulta para identificar possível süspensãOtemporaria de participação em licitação. no 
âmbito do Orgao ou entidade. proidao de cota:arar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observ.ado.adispoSto-no art. 29,, da Instrução Normativa n° 3. 
de 26 de abril de 2018. . 

. •• 

11.9. Não havendo regularização da sendo' á defesa cOnsiderada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos Orgads responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista 
quanto a inadimpléntia cfa cántratad&. betu como •quantb a existéncia de pagamento a ser 
efetuado, para que SOM acionados .os .rbeiüS .pertinentes é netesSários para garantir o 
recebimentOÕ sais créditos. 

11;10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do •proceSso administrativa correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa. 

11.11. Havendo a efetiva execuCáo dó objeto. os pagamentos serão realizados normalmente, ate 
que se decida pela rescisão do contrato; CaSaa COntráada não regularize sua situação. 

11;11.1. Será rescindido o cohtrátó ern execução Com a cOntratada inad implante. salvo 
por motivo de economicidade. segurakiná4lonal ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado; em -quaiquer caso. pela rnaxima autoridade da 
contratante. 

11.12. Quando do pagamento. será • efeti.iada*.i. *fita() tributaria prevista na legislação 
aplicável. 
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11.12.1. A Contratada regularmente optante peio Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n°123. de 2006, nao sofrerá a ietençao tributaria quanto aos impostos e 
contribuições. abrangicloà• por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentaçao de cdmptroVação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11.13. Nos casos oe eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nao tenha 
concorrido. de &gorro forma. para tanto. fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, anue a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela. e calculada mediante a aplicaçaorlas.segurnte fórmula: 

s. ". • 

Elvl .ixNx VP. sendo: 

EM = Encafgcs. rnora!orios. 
N = Número de dias entre a data prevista-baia o oag4mento e a do efetivo pagamento: 

VI' = Valor da parcela a ser paga. • 

I índice de compensaçao financeira •••• Q900164139; esstinpurado: 

( 6./ 100) • = 0.00016438 TX 
(TX); • TX = Percentual da taxa anual - 6% 

-- --
365 

• 
1114. A.nota fiscal ou nota fiscal-fatura devera ser entregue na sede do Contratante, aos 

cu toados do fiscal ao contrato . 
- -• 

1115. O Contratante podera sustar o pagamento de qualquer fatura, no toclo ou em parte. 
nos casos de;.: Existáncia de qualquer debito para com o Contratante, e II Execução do objeto 
em desacordo com as condições contratadas. 

12.00 REAJUSTE 

12.1. Os peças sao fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

12.1.1. Dentro do. prazo de vigância.dd coratelas Mediant. e Solititação•da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o intenegrio de um ano, aplicando-se o Índice 

32 



GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ..iUAREZ TÁVORA 

Rua José Mendonça de Arai:J.)°, 111 — Centro 
E -mall: áetordelicitacaoorripggrriail.com 
. SETOR DE. L !CITAÇÕES - 

iPCArlaGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas, após a ocorrencia da 
• anualidade • . . . • • • 

12.2. Nos reajustes subsequentes ao prirtiairo, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice. de reajustamento. o CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA a importancia calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de calculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente. sempre que este ocorrer. -:;••••.y.- .•7 

12.4. Nas aferições finais. o índice utiii.zadó.para i'..éalitiste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

• ;•••• ‘.• 12.8. caso o índice estabelecido para..reejutareit yenna a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado. sera adotaitiAm 4.ibstituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

r.• 12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao ¡mim substituto. as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço dci.valor'iránaneStente, por meio de termo aditivo. 

12.7. O reajuste sere reei liado por apostilarnento. • • 

13. DA GARANTIA DE FORNECIMENTO. 

13.1. •As empresas licitantes terão c;ue apresentar uma Declaração de Garantia de 
Fornecimento dos prixiutOs licitados. emitida pelat Editoras, produtoras ou detentoras dos 
direitos autorais garantindo. que a 'empresa vencedora do certame ira fornecer os 
produtos. 

13.2. Essa medida viáíque. após.° enwi.ainento do certamente. 'as empresas vencedoras 
solicitem o cancelamento das suas • Propostas por não tecer() condições de fornecer os 
produtos. junto as Editoras. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. O cometimento de irregularidades no procedimento natatório ou na execução do contrato 
administrativo sujeitará o particular á apfi.taaaRt•sane&s administranvas, nos termas das Leis 
Federais n°8.666/93 e 10.520/02. " • • • . • .." • • 
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14 Com fund. ament0 no artigo 7' da Si? i0.520/2002. o licitante ficará impedido de licitar 
e contratar como Município de _logrei. Távora pelo prazo de até 5 (cinco) anos. sem Orei,i;fin de 
muna .de até 30% (trinta por cento)-do •váliat estimado para a contratação e derriáiS cornIflaCfies 
legais nosseguintes.casos: 

. 

14 21 Apieseniar documentação falsa: 
14 2.2. Ensejar o retardamento da execução ao objeto: 
14 23. Comportar-se de modo InidOneo: 
14.2.4. Não mantiver a proposta. 
'14.2.5. Deixar de entregar documentMo.exigida no certame e quando esta conduta 
caracter izar fraude à licitação pUtS1j-S. ••• 
14.2.6. Cometa fraude fiscal; I tr • • ;. 

Fizer declaraçao falsa: .. • 
14.2.8. Não assinar o Contrato; aliando conyLstado: 
14.2.9. Não assinar o termo ge,schtralo"otitcceitariretirar o instrumento equivalente. 
quando convocado dentro do prazo,he validade da proposta. 

14 3 O servidor autorizado peia Administração sempre que verificar indícios de cometimento 
de irregularidades na execução do ContrOacanipistrativo comunicará â autoridade competente 

14 4. As irregularidades praticadas na- exectpo :do contrato administrativo sujeitarác a . 
CONTRATADA às seguintes sanções. 

14.4 1. Multa nos seguintes termas. • 

14.4.1.1. Pelo atraso na execuçao db oÇueto cenaatual. em relação ao prazo estipuiacio. 
0.25% a 1% do valor global conuatado. ou ao valor contratual lemanescente ainda na° 
cumprido. por dia decorrida até o limite de 10% do valor de referência: 

• 
14.4.1.2. Peia recusa adi execuiã" o objeto-contratual, caracterizada em 10 (dez) dias 
após o véric!rnento ao Orazaesiipifladb: 2,5% a 10% do valor global contratado. ou do 
valor•Contratuai remanescente ainda rao cumprida 

• 
14.4.1.3. -Pela derreia em refazer- atexecuçáo ao objeto contratual rejeitada ou corrigir 
falhas na execução do objeto contraia', a contar do segundo dia da data da notificaça° 
da rejeição: 0.25% a 1% do valor global contratado, ou do valor contrazuaz 
remanescente ainda não cumprido:adi diadeeorrido• 

14.4.1.4. Pela fauSa Oa CONTRATADA dal tOrríok as falhas n3 Oxecta0 do ornato 
contratual, entendendo-se como recusa a não execução do opjeto contratual nos 5 
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SEI-ant.:LICA TACÕES. 

(cinco) dias quase Seguirem à data da rej içáo. :2.5% a 10% dó Valor global contratado. 
Ou do valor .conttatual.íeirianfSAL9 airiga.nao I00: . . . . 

14-.4.1S. Peio não:Cumprimento de quaiquer..condição fixada no termo contratual ou 
nas Leis Federais" Aos. 8.66511993, 10.520/2002.e 8.078/1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) ou re. instrumento çopvocatorio:e não abrangida nos incisos anteriores: 
0.25% a 1% do valor global cd c.plitiatP.ardc; valor contratual remanescente ainda não 
cumprido, para cada evento. 

14.5. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Juarez Távora pelo prazo de até 5 
(crnco) anos. da CONTRATADA que creixár:41a.rentregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame. ensejar o retardamento na execução de seu objeto. nao mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do t:éntráto: edmportar-se de modo Inidõneo ou cometer 
fraude fiscal • . 

14.6. A pena pecuniaria de multa destina.:seãs hitio...eSes de: 

14.6.1. Atraso injustificado na exeç'uça;..dci . . 
• 

14.6.2. I nexecuçad total oU paic ia i cd; itr ata:,
• • • •• • • • 

14.7. O atraso. para efeito dc cálculo ce mima, será cbritado em dias corridos, a partir do dia 
seguinte ao do vencimento do prazo de kurfc-ga. e a multa será aplicada quando o atraso for 
superior a 5 (circo) dias. • 

14.8. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 

14.9. O valor correspondente à multa 'sere descôdtadoi.dos Págarnentos subSequentes devidos 
pela CONTR,NTAhf.1 ern da:estear:ia da-execra). contratua I a cobrado. judicialmente. 

14.10. Objet ivantiO evitar danos ao.Erar io. ao Gesto; do Município de Juarez Távora-PB poderá 
adotar medida canelar para suspender o pagamento à CONTRATADA na proporção do valor 
de ever1tual•mu i ta a ser aplicada até á t4r1niné. do pr oceSso administrativo. 

14.11. A conipetênciá para á aplicaçãO das. Sá:redes ao Gestor do Município de Juarez 
Tavora• RB, 

14.12. As sanções serao aplicarias de forma gradativa. obedecidos os princípios da razoabi I idade 
e da proporcionalidade, àpós regiilarprdeeiSso•adiiiinistfáthio corri garantia de defesa prévia e de 
interposição de recurso. 
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14 'IS Na esufátliatéo das serie bes. devt;r0O sei cOnSiaéraddS o 'grau cecompromeumentr, cio 
inter R5.5e. pubilco e o pi ?juizo. pecúnia( to decorrentasias irregutaridaties (00state/dm 

15 I: iMA.1 IVA DE PREÇOS É..PREÇOS 

15 o ÇuStO estimado para a .referida licitaçao. é. R$ • 85.490,72 (Oitenta .e cinco rnii 
qual rcx:ei Itos e noventa reais e setenta centavos). 

15.2 O custo estimado para a referida licltaçao teve como base o valor médio das cotações de 
pr%os obtidas junto ao mercado e Mito- de preços públicos através cio site • 
www bancadeprecos com.br e contrateessirr1itar0 de outros Orgeos públicos. 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTARAS.;  • • • 

FUNDO MUN:e i PAI. DE SAÚDE DE: áiARE,7:1;AVORA 

02.141 10.301 .3025.2019-339030.99.fOnte de,Recur. sus:CUSTEIO 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

Ao MUNICÍPIO DE JUAREZ TAVORA • PB Ref.: 
PREGÃO E L ETRONICO N°00012/2023. 

Prezados Senhores. 

Declaramos sob as penas da lei e para OsZfit‘iS té4iérTdos no Inciso VII. do artigo 40, da Lei 
Federai n° 10.520/2002, que cumptirnok plertementh com aS requisitos de habilitaçao exigidos 
neste Editai. . • 

Local e data 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE/PROCURADOR DA EMPRESA 
.; 
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ANEXO iii 

PREGÃO ELETRÔNICO N°00012/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

[EM PAPEI TIMBRADO DA EMPRESA] 

Razão Social •  .z •  
CNP) 
Endereço • 
Fone/Fax   .• • 

A 
PRE F Ell URA MUNICIPAL DE JUAREZ .IAVORA " 
PREGA() ELETRÔNICO N°00012/202.3 • .• 
DATA DA LICITAÇAO: 28/11/2023 /N.S 8:30 1-10MS 

1 

OBJETO: O objeto da presente licitação e O aquisição de kis de higiene bucai. para reaiizaçâo de 
campanha de higiene bucal através do Programa Saúde na Escola, no Município de Juarez Tavola. 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidos e características descritas no Anexo 
deste editai. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

i TEM QTDE Ilf•.:1D .. • 
. •• DESCRI. f• - 

• ESPEtifICTIQA0 
..-PRE,..0 
tiNt TARK) 

PREt„0 
TO! Al 

Descrição corrv?Icia cio item 
• "afetado ' .. . .. .. 

Descri0o completa do item. 
. ofettaao....... 

Descrição cornolérà do nem 
:ofegas.° . 
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• . TOTAL 

PREÇO (READEOSADO Ao L.AriidÉWNçtiobR): 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item. de acordo com o Anexo I do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇOES GERAIS 
A proponente declara conhecer os ter ntisiStistrumento convocatór io que rege a presente 
iicitaçao, bem como o inteiro teor do TerrintifRéférepcia. 

. . :et• .6' 
PRAZO E LOCAL DE ENTREGA — etigforrragdrtai. 

De acordo com o especificado no Anexo 61"..teSteditál. 

Obs.: No preço cotado já .estão incluídas eventuais vantagens aiou abatimentos, impostos. taxas 
e encargos sociais. obrigações uabaitiista prevideixiapas, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transpones e deslocamentoS e Outras. quaisgder que incidam sobre a contratação. 

• "•'" " •• 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL. 

De no mínimo. 60 (sessenta) dias contados a.partir cla data cia sessão ã abei tura. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE/PROCURADOR DA EMPRESA 
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ANEXO IV • • • 

PREGÃO E LETRON ICO N°00012/2023 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N°    , sediada. 
(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da ei..:Que na:Ajalidade de proponente do procedimento 

licitatório. soba modalidade .Pregao E1ãréhic•b• ri°'.1)120i2/i023.instaurada pelo Municipio de 

Juarez Tavora- PB.* que nau fomos der.•;aratibs'i•n106"oens para licitar •ou contratar com o Poder 

Público. em qualquer de suas esferas;;.; • , • - • • . . . 

Por ser eXpre5530 de verdade, firmamos a presente. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE/PROCURADOR DA EMPRESA 
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GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUN C !PAI. DE _WARE Z TAVORA 

Rua Jose Mendonça de Armão. 171 — Centro 
E-mail: otordelicitacaQpnlitgOrnall,CUM 

SETOR DE LICITAÇÕES 

ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N°00012/2023 

(Nome da Empresa) 

DECLMAÇÁO 

• 
CNRJ/MF N°     sediada 
(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que aia ~HW:Afeta inexiaern fatos impeditivos para sua 
, . . . 

habilitação no presente. processo e que esra diante...da dbrigaoriedade de declarar °agremias 

posteriores. • 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE/PROCURADOR DA EMPRESA 
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GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TAVORA 

Rua José Mendonça de AraWo. 171 —Centro 
E.-mail: setor delicitecaoDmi tOomail.com 

SETOR DE LICITAÇÕES 
. . 

ANEXO VI 

PREGÃO E LETRONICO N°00012/2023 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNRYMF N° 
(Endereço Completo) 

sediada 

Declaro que no possuímos. ein-rix:riv ClupOrts de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoe ou, in-ziohre e, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos. • salvo. na WflUSO. de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observancia à Lei Federal n°9854. da 2(10.99. qi.ié acrescentou O inciso V ao art. 27 da Lei 
Federal n° 8666/93. • . • 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO RE PRESÊNTANiE/PROCURADOR DA EMPRESA 

OBS: Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condiçao. 
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GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TAVORA 

Rua Jose Mendonça de AraTaci, 171 — Centro 
- E -ma 11:5etordellcitacaoolgjtcomailcom 

SETOR DE LICITAÇÕES 

; 

ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO N0 00012/2023 

Modelo de Declaraçao de Microempresa. Empresa de Pequeno Porte e 
Microempreendedores Individuais. 

4.4; 

A Empresa  
• •••—e" • 

, inscrita no CNPJ n° 

  por intermedio •gffittar;epiksentante legal o(a) Sr.(a)  

portador(a) da Carteira de Identidade n°:;; .-; :•••••••1 e do CPF n°  

declara que se enquadra na condiçao CIa*:. tyliCR(.2EMPRESA — ME OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE — EpP OU •Mii:EROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, constituídas 

na forma da LEI COMPLE MEWAR•N° 123, de 14/12/2006. 

E ainda DECLARO, para os devidos fins, nao haver nenhum dos impedimentos previstos no § 
4°, do artigo 3° da lei Complementar n° )2312006 e que cumpriremos todas as condições 
estabelecidas no Edital. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TAVORA 

Rua José Mendonça de Araujo, 171 — Centro 
E-mail- setordelicitacaoomilffloiTtailcorn 

SETOR DE ICITAÇOES 

ANEXO VIII 

PREGÃO E LETRÔNICO).4° 00012/2023 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento .-ao: quê .consta do edital do Prego Eletrônico n° 

00012/2023  da Prefeitura .1‘41urIricipal ue juarez lama - PB, que a 

empresa  torriO:cpnhecirrento do Edital e de todas as 

condições de participaçao na Licitaçao e sIrc.omprOInete &cumprir todos os termos do Edital, e a 

fornecer produtos de qualidade, sob as pertas da ktti.f, ". 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

y-
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GO‘,/ MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA 

Rua Jose Mendonça de Araújo, 171— Centro 
• E-Enall: setQrueiicftac:aoom;t@ornall.com 

SETOR DE L1C1TAÇÕES 

ANEXO IX 

PREGÃO ELETRÔNICO N°00012/2023 

DECLARAÇÃO 

(Razao Social) 

CNPJIMF N° 

Sediada 

• 

• 

. • 

• 

7.1"" e . 
'• '•Z a • . 

• . 

Declaro pata os devidos fins, que deaorclotoã O An. 9 da Lei 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993: que na empresa acima qualifiéáda: dá° existe SocId ou empregado com refaça° familiar 

ou parentesco no ambito da Administrat;ad.:PúblicaPireta„Indireta e Fundacional dos Poderes 
Legislativo e Executivo Municipal, por coofuge: bbirlpahbeife ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade. ate o terceiro grau, Je Agentes Públicos (Prefeito. Vice-Prefeito, Secretaries 
Municipais, Procurador Geral do Município, e Vereadores) e de servidores investidos em cargo 
de direção, chefia ou assessoramento. 'Dec' taro ainda, que as informações prestadas sao 
verdadeiras. assumindo a responsabilidade pele. Seu inteiro, teor, sob as penas da Lei. 

Por ser verdade. firmamos o prescrito. 

LOCAL E DAVA 

.NOME E ASSiNAI uRA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RiAREZ TAVORA 

Rua José Mendonça de Aratão. 171- Centro 
E •mail: iQto;dfflicitaçaouirut@Qmai;.com 

" 'SETOR DE :C! TAÇOES 

ANEXO Xi 

PREGÃO ELETRÔNICO N°00012/2023 

MINUTA DO CON rf•ZATC.) 

CONTRATO N° _J2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CI4..EBRM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JUJA-4.2: TÁvORA E A EMPRESA 

-..Ork.R7Ar EWNECIMENTO DE KITS DE HIGIENE 
130.1.4.•çt4eONFORME. DISCRIMINADO NESTE 

.'iNF,ikRUlitfeNTO NA FORMA ABAIXO: 
• .1,••••••.• 

Pelo presente instrumento particular de contratd: de lindado a Prefeitura Municipal de Juarez 
Tavora. com Sede a Rua Jose Mendonça de Ar0gio,171- Centro - Juarez Tavora - PB, inscrita 
no CNPJ n° 08.919.490/0001a6. doravante denominada de CONTRATANTE, representada 
neste ato pelo Prefeito Constitucionar. do Município, Senhor WILSON EVANGELISTA 
FEITOSA. portador do RG n°2.212.256 $!P!}% 2rvia C.PF n.° 028.775.784-61, residente a 
Rua Adalberto Pereira de Melo, 122 - Centro - Juarez lâvora - PB. e do outro lado a empresa 
  CNPJ n°  . com erxiereço na  representada 
pelo Senhor  . portador lo CPF, n.°   doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, 
o qual se regerá pelas cláusulas e Condições:seguintes: • • 

CLÁUSULA PRIME IRA- DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO 
Este contrato decorre da licitari a() modalidade Prega() Eletrônico n° 00012/2023. processada nos 
termos da Lei Federal n° 10.520, de 1/ de julho de 2002, Lei Complementar n° 123/2006, Lei 
Complementar n° 147/2014: Lei Complementar n° 155/2016, Decreto Federal n° 10 024. de 20 
de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 06/2021. e subsidiariamente pela Lei Federai n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas allei-kliiniaStet luras. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO00 CONTRA:TO: • 
O presente contrato tem por (Mero WitliSkflá. dti-kis de higiene bucal. para realização de 
campanha de higiene bucal através do'Pi6piartia:Sedde na Escola, no Município de Juarez 
Távora. conforme especificado no Anexo I do Editalde Regao Eletrônico n°00012/2023. 
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GOVF.RNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL JUAREZ TAVORA 

Rua José Mendonça de Arat,ijo. 1/1 — Centro 
E -mail setor tjele.:itacaoorr 

SETOR DE LtD i M;OF.S 
.• 

O fornecimento dos 'materiais devera..OlieOrer ..1.igor4sárisen1e as condições expressas neste 
instrumento. propgSta apresentada. . Pregão . nr 00012/2023 e instruções da 
Contratante. documentos esses qUe ficará.' fazendo:. parte integrante -do presente contrato. . , . . • 
independente de tranScrição. • . 

CLAUSULA TERCE IRA. DOS E PRECOS": 
O valor total deste contrato. a base do preço.proposa?, é de RS 

CLAUSULA QUARTA • DO REAJUSTAMENTO. 
Os preços contratados sarai" fixos e irreajuistfljs pte o término da vigência do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:';!. !. • 
As despesas serão pagas com .4idurt•;"di ...seguinte Classificaçao Orçamentaria: 
02.141.10.301.30252019-339030.99. FROtéz.dtlikeGb:r.:50s: CUSTEIO. 

CLAUSULA SEXTA. DO PAGAMÉ-igi6: ••••..1•J'" 
O pagamento de cada lote de matetiaislorneciélos-sera efetuado até 30 (trinta) dias após a 
entrega dos materiais, na Tesouraria Øa. Prefpiujça. rne,. diante processo regular e a apresentaria° 
de Nota fiscal e recibo de quitação dos impostos prev.iãtos na iegislaçao pertinente. 

. . 
CLAUSULA SETIMA — DO FORNEC.It‘ENTO:. ..- • 
Os materiais deverão ser entregues parcelados. de acordo com as necessidades da 
Administraç30, no prazo de 05 (cinco). dias- úteis. .a. partir do recebimento da ordem de 
Fornecimento. 

CLAUSULA OITAVA DÁ VIGÊNCIA --'d *picante contrato tera vigencia a partir da data 
de sua assinatUta e duração de 120 (cento e vinte) dias 

CLAUSULA INIQNA DAS OBRIGACOESDA.CONTiRATANTE: 
- Efetuar o pádamento relativvios matáribis 'igetivamente -fornecidos. de acordo com as 

respectivas clausulas do presente conueto; .: Proporcionar a Contratada todos os meios 
necessar ias pata a fiei execOçâo do objáa 00 co
c Notificar a Contratada sobre quai41ier Wièírjrat idade encontrada quanto a qualidade dos 
produtos. exercendo a mais ampla e completa fiSc.alizaçaa o que rii?so exime a Contratada de 
suas responsabi 'idades contratuais 

CLAUSULA DECIMA DAS OBRinACÕES DA-CONTRATADA: 
a - Fornecer devidamente os materiais- descritos na Clausula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores paraturarospe qualidao0 estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contretual. torn obsgyáncia ii0.S..prazds estipulados: . . . 
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G()VE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TAVORA 

.• Rua José Mendonça tM•Afaião. 171 ̂  Centro 
• • . E mar+ Siorderkiusaborrirtspnail.t.urn 

. SE 1 OR i.. !C 1-AC • E 5, 
• • •• . . •• ••. . .• • • 

b • Responsatr,rizarys•pof todos os dr.tuSe,obogaçOes..conçarnentes a 4eqis1aça0 fr..c.ar. cor, 
.e çsabaib.isia. . barri...corno. por, ..todas..asçdespesas:. e compromissos assi rudes a 

qua;duer Muro. . manta 51)5 forpececIpres.,:iou ...terceiros em iazião da executar) dd or,jeto 
mtraiadu. , • . . • .• •¡ . . . 

Manter preposto capacitado e rtfOne4aceito: pela .ConUatante. guando da execução do 
(DM a«). que ô represente integraIniente en-} tixioS os saUsatOS: • 
d Permitir e facilita a fiscalizaçao da Contratada devendo prestar os inforineS e 
esclarecimentoS solicitados: 
e Sera responsaval pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros. decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato. não excluindo ou reduzrndo essa resPonsat, schide 
a f:scalizaçao ou o acompanhamento pelo agagtinteressado: 
f Não ceder. transferir ou sub contratar nopINIOTiti em parte. o &View deste instrumento, sem o 
connecimento e a devida autorização expresia da Contratante. 

• 
C L ALISU I A DECIMA PRIMEIRA • DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO. 
Este contrato pulara ser alterado, unitateraig:kote pkit ontratante ou por acordo entre as partes. 
nos casos previstos no Art. 65 e seira rescindido...e:O pleno direito. conforme o disposto nos 
Artigos 77. 78e 79 da Lei 8.666/91 : • - 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-- DAS PÉNAL;DADES: • 
A recusa -injusta da Contratada em -deixarilç *cumprir- as. obrigaçOes assumidas ou preceitos 
legais. serão aplicadas as seguintes penafidãe;s á Criteliodatcintratarite: 
a Advertência: 
b. Multa cie 0.5% (zero vírgula cinco por cento) apjicada,sptref valor cio contrato por dia de 
atraso na entrega. no inicio ou ria execução do 0.0jeto,oral le itado; - 
c Multa de 10% (dez:por cento) sobre o•valor conotado pela inexecuçao total ou parcial deste 
contrato: 
d. Simultaneamente: qualquer das penalidades. Cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DO FORO: . 

Para dirimir as questões .decorrentes deste contrato. • as panes elegem o Foro da Comarca de 
Alague Grande -• 

: 
• 

E. por estarem de pleno acordo, foi tavrado.o preSerils contrato em 02 (duas) vias. o qual vai 
assinado pelas pai tes e por duas testemunhes: 

. ..44gEg.T43,10( 43) de de 2023 
• 

TESTEMUNHAS PELA CONTRATANTE 
; 
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GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUN I C I PAL. DE JUAREZ TAVORA 

Rua Jose Mendonça de Araujo. 171 —Centro 
E -ma i I . 2e.torde tic 5acaourp I teuma i I .co m 

SETOR DEI. IC I TAÇOES 

WILSON EVANGELISTA FEITOSA 
PREFEiTO MUNICIPAL 

PELA CONTRATADA 

• rt • 

• • ."40 41* • 

• 

• s 
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